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Número Extraordinário

DECRETO  DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  N.° 132/2025

de 19  de Dezembro

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 83.º da Lei n.º 25/2021, de 2 de dezembro, Lei da Organização Judiciária, com
primeira alteração pela Lei N.º 12 / 2022 de 21 de dezembro e segunda alteração pela Lei N.º 4/2025 de 28 de abril, compete ao
Presidente da República nomear a Comissão de Recrutamento e Seleção para o primeiro provimento dos lugares de Juízes do
Supremo Tribunal de Justiça e para o provimento dos lugares de Juiz do Tribunal de Recurso;

Considerando que, nos termos das alíneas a) e b) n.º 2 do artigo 83.º da Lei supra mencionada, a referida Comissão deve ser
composta por três cidadãos nacionais, sendo um indicado pelo Presidente da República, que preside, e dois indicados pelo
Parlamento Nacional;

Considerando ainda que o Plenário do Parlamento Nacional, em reunião realizada em 16 de dezembro de 2025, procedeu a eleição
de dois cidadãos nacionais para integrar a mencionada Comissão, conforme comunicação enviada à Presidência da República,
“N.º de Referencia: 137/2025/PPN/VI”, em 18 de dezembro de 2025;

Nestes termos, e ao abrigo das disposições legais acima referidas, o Presidente da República decreta:

1.    É constituída a Comissão de Recrutamento e Seleção para o primeiro provimento dos lugares de Juízes do Supremo Tribunal
de Justiça e para o provimento dos lugares de Juiz do Tribunal de Recurso, composta pelos seguintes cidadãos nacionais:

a)  Dr. Avelino Maria Coelho Da Silva “ Shalar Kosi FF” (que preside)

b)  Dra. Carmelita Caetano Moniz

c)  Dr. José Pedro Mariano Neves Camões

2. O presente Decreto entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026.

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidêncial Nicolau Lobato, em Díli, no dia 19 de dezembro  de 2025.
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